
Para que ocorra a progressão no regime de
cumprimento de pena, é necessário que o
indivíduo atenda aos critérios estabelecidos
na Lei de Execução Penal, conforme SEU artigo
112.
 Se o condenado não apresentar bom
comportamento carcerário ou se enquadrar
em situações específicas descritas no artigo
118 da Lei de Execução Penal, haverá a
regressão de regimeS.

A regressão de regime é o oposto da
progressão, resultando em uma mudança
para um regime mais restritivo. É a
transferência de um reeducando de um
regime mais brando de cumprimento de pena
para um regime mais severo, em
decorrência de atitude cometida por ele no
decorrer do cumprimento de sua pena.

Requisitos

O QUE É?O QUE É?
Art. 50. Comete falta grave o condenado à

pena privativa de liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para
subverter a ordem ou a disciplina;

II - fugir;

III - possuir, indevidamente, instrumento
capaz de ofender a integridade física de

outrem;

IV - provocar acidente de trabalho;

V - descumprir, no regime aberto, as
condições impostas;

VI - inobservar os deveres previstos nos
incisos II e V, do artigo 39, desta Lei.

VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que

permita a comunicação com outros presos
ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei

nº 11.466, de 2007)
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Art. 118. A execução da pena privativa de
liberdade ficará sujeita à forma

regressiva, com a transferência para
qualquer dos regimes mais rigorosos,

quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso
ou falta grave;

II - sofrer condenação, por crime anterior,
cuja pena, somada ao restante da pena em
execução, torne incabível o regime (artigo

111).
§ 1° O condenado será transferido do
regime aberto se, além das hipóteses

referidas nos incisos anteriores, frustrar
os fins da execução ou não pagar, podendo,

a multa cumulativamente imposta.
§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo
anterior, deverá ser ouvido previamente o

condenado.

Art. 119. A legislação local poderá
estabelecer normas complementares para

o cumprimento da pena privativa de
liberdade em regime aberto (artigo 36, § 1º,

do Código Penal).

Motivos que levam a
regressão do regime

caso o reeducando venha a praticar crime doloso
não é necessária a sentença penal transitada em
julgado para ocorrer a regressão de regime,
exigindo-se apenas a sua oitiva. 

Em segundo, os crimes culposos e contravenções
penais, bem como a prática de falta grave
demonstrada por meio da provocação de acidente
de trabalho, fugir, descumprir as condições
impostas no regime semiaberto e outras, além do
não pagamento da pena multa de modo intencional,
que constitui impedimento a regressão de regime,
logo se for demonstrada a inadaptação do
condenado ao regime em que está inserido, devido
ao cometimento de faltas, poderá haver a
regressão.

observação
 Não deve o apenado ser condenado a uma regressão de
regime devido ao cometimento de falta grave ou outro sem
ser ouvido pelo magistrado, com a exposição de seus
motivos e os fatos causadores do ato praticado.

isso se torna necessário para maior compreensão da
personalidade e modo de atuação do preso, a fim de que
seja aplicado o regime correto para não vir a cometer
outras práticas delituosas prejudiciais a condenação
penal.
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